
overno d MunNcipio e 
Santana de Arag1iaia 

ESTADO DO PARÁ 
Governo Municipal de Santana do Araguaia

.EN 629/2009
DE 01 DE SETEMBRE; : 

INSTITUI TAXAS DECORRENTES S 

ATIVIDADES DE LICENCIAIFNT

AMBIENTAL NO MUNICIPK: D 

SANTANA DO ARAGUAIA.

O PREFE!TO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA. ESTA 
ARA. no uso de suas atribuiçòes legais, faz saber que a Camara Municipal apro 

1d a seguiE Lei 

. Ficani stuidas as Taxas de Licenciamento Ambientai Munmcipai.

5Tiinadas, decorrentes das atividades de iicenciamento, fiscalizaç�o. nmonitoran:s:

ercicio reguiar d poder de policia e de controle da qualidade ambiental: 

-Taxa de Liceriça Prévia TLP; 

Täxa de Licença de Instalação - TLI 

- faxa de Licença de Operação - TLO

2graf inice. As atividades sobre as quais inciairäc as axas de iice 

entai säc as de inpacto local relacionadas na Resolução n" 237/1 O97. 

oes afins, io Conse!ho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; na Res:tio

COEMA: tOdas elas deviiaete 2/2002 do Conselho Estadual do Meio Ambiente 

elacionadas nesta Lei, em seu Anexo IV; e aquelas relacionadas pelo Conseiho Muitcipa* dc 

ieio A1ibtente. atraves de ato iorrnativo prOpI1O. 

2 Taxa ie iiceuç Previa, decorrevte das atiN'Idades nmunicipais de lice 

. 

A3G 
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Lanto ao planejamento, localização e concepção de atividades impactantes ambientaltnenie 

decorrentes da utilização de recursos naturais, quando consideradas efetivas du 

11enciaimente poluidoras.

Ar. 3'. A Taxa de Licença de Instalação, decorrente das atividades municipas de 

iicenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental, tem como fato gerador a analise e o 

icenciamento da inmplantação de atividades impactantes ambientalmente, decorrenies da 

tlização de recursos naturais, quando consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras. 

Art. 4". A Taxa de Licença de Operaç�o, decorrente das atividades municipais de 

icenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental, tem como fato gerador a analise e o 

icencianento do uncionamento de atividades impactantes ambientalmente, decorenies da 

atiização de recursos naturais, quando consideradas efetivas ou potencialmente poluiioras 

Art. 5', As Taxas de Licenciamento Ambiental Municipai recaem sobre o conribuinie. 

essoa fisica ou juridica, que demanda a realização da atividade sujeita ao licen aeute. 

iscalizaç�o e monitoramento ambiental do Poder Püblico Municipal, contorme ares 

estabelecidos de acordo com os cTitérios constantes nos artigos 6° e 7° e reajustáveis cuniorme

estabelece esta lei. 

Art. 6. A base de cálculo das Taxas descritas nesta Lei é o valor correspondente à nidade

ie Calculo Ambienial (UCA), de acordo com o quadro anexo a esta Lei (Anav 

7LEHTIplicado pela tUnidade Fiscal do Municipio (UFM) ou outro indice que venha a suidstitut 

.vIgente na data do paganento, acrescido da proporção de S% no caso da Taxa de iiceia

ie instalação e 15% no caso da Taxa de Licença de Operação. 

. 7". Para a incidència dos valores da UCA a que se refere o artigo anterior, as aiiv idacios 

ujeitas às Taxas serão enquadradas em classes definidas mediante a conjunção dos seguintes 

FierioS
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-Classe quanto ao porte do empreendimento: observados os parâmetros do Anexo il. sendo 

que a classificação do porte do empreendimento se dará pelo parâmetro de avaliação que 

der maior dimens�o dentre os parämetros disponiveis no moment0 do requerinmenu da 

icença

-Grau quanto ao potencial poluidor/degradador gerado pela atividade, de acord: so1 as 

crnerios estabelecidos no Anexo Ill desta Lei. 

Parágrafo Unico. O enquadramento das atividades nas classes será definido pei0 orgão

licenciador, a partir dos critérios estabelecidos pela Política Municipal do Meio Ambiente. 

detinidos nesta Lei Municipal no Anexo IL podendo as atividades relacionadas no Anexo IV 

desta iei serem reenquadrados através de resolução normativa do Conselho Municipai de Me 

Ambiente. 

Ári. 8". Os empreendimentos que se constituem de mais de uma atividade sujeita 2 

iicenciamento sotrerão a incidencia da Taxa respectiva, em cada atividade 1s0i2daneie

LOISiderada.

Art. 9. As Taxas serão lançadas em nome do contribuinte, com base nos dados por eie 

fornecidos, ou apurados pelo órgão licenciador, e deverão ser recolhidas em conta bancaria

especifica do Fundo Municipal de Meio Ambiente, por documento próprio de arrecadação. a1e 

seino dia depois de requerida a Licença Ambiental Municipal 

ArT. 10. As Taxas de Licenciamento Ambiental Muicipal serão cobradas qudndo do 

DTOcedimento de icenciamento do empreendimento, sendo a Taxa de Licença de Operação 

eoorada, ainda. en cada exercicio civil posterior, por ocasião da renovação da licenç 

Parágrafo único. Sera acrescido, a titulo de multa, 30% (tnnta por cento) por mes de aTrasc. 

ore o vaior da licença ambiental vencida, caso sua renovação não tenha sido solicitada tic 

präzo estabelecido peia norma ambiental municipal. 
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:Art. 11. As Taxa de licença ser�o cobradas sempre que ocorrer mudança de rano de 

atividades, transferência de local ou ampliação das atividades. 

Art. 12. O órgão responsável pela Politica Ambiental Municipal cobrará tarifa de serviços 

prestados eventualmente, conforme regulamentação através de Decreto Municipal. 

Art. 13. As receitas originárias das Taxas e tarifas previstas nesta Lei serão destiiadas, 

exclusivamente, para Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 14. Sãc isentas de pagamento das Taxas de Licenciamento Ambiental Míunicipa: åS 

ntidades Públicas Municipais, Estaduais e Federais, as entidades filantropicas as 

associativas sem finaiidade lucrativa, e aqueles enquadrados como de extrema pobreza, assin 

reconhecidos pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis�/osições em 

contrano. 

Art. 16. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Santana do Araguaia, 01 de setembro de 2 

GILCLEIDR ALTINO RIBEIRO 

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, 01 de setembro de 2009 

WELLINGTON LOPES SILVA

Sec. Mun/de Administração 
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